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lnstitui a Comissão de Veracidade

Documental no âmbito do Conselho Regional

de Psicologia da 193 Região - CRP/19 e dá

outras providências.

coNsELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 19! REGIÃO - cRP/lg-Sergipe', no uso de suas

atribuições legais e regimentais, conferidas pela Lei nQ 5 766/1971e pelo seu ReSimento lnterno'

coNSlDERANDoquecompeteaosConselhosRegionaisdePsicologiaorientar,disciplinare

da profissão de psicóloga(o), assegurando a regularidade do registro
fiscãlizar o exercício

profissional;

coNslDERANDo a responsabilidadê institucional do CRP 19 na análise e validação da

documentação apÍesentada para fins de inscrição profissional;

coNslDERANDo a necessidade de garantir a veracidade, autenticidade e regularidade dos

documentos apresentados, resguardando a fé pública e a segurança iurídica dos atos praticados pelo

Consêlho;

coNslDERANDoaexistênciadesituaçõesquedemandammaiorriSornaverificação

documental, inclusive diante de indícios de irregulâridades e fraudes em diplomas e demais

documentos;

CONSIDÊRANDo a necessidade de aprimorar os procedimentos internos de análise

docurnental, fortalecendo os mecanismos de controle e prevenção;

CoNSIDERANDo a delibeÍação do Plenário do CRP/19 em rêunião realizada na data de 21 de

fevereiro de 2026;

RESOLVE:

Art. 1e - Fica inslituída, no ámbito do Conselho Regional de Psicologia da 19ê Região - CRP/19' a

ComissãodeVeracidadeDocumental,comafinalidadedeverificaraautenticidade'regularidadee

conÍormidade dos documentos apresentados para Íins de inscrição profissional'
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Art. 2e - Compete à Comissão de Veracidade Documental:

l- Realizar a verificação da autenticidade dos documentos apresentados pelas(os) requerentes

de inscrição profissional;

- Analisaí a conformidade dos diplomas e demais documentos acadêmicos com as

normativas vigentes;

lll - ldentificar indícios de irregularidades ou fraudes documentais;

lV - Solicitar, quando necessário, complementação de informações e documentos;

v - Encaminhâr, quando cabível, os casos identificados aos setores competentes, inclusive ao

setor jurídico e às autoridades responsáveis;

Vl - Emitir parecer

institucionais;

tecnico sobre a veracidade documental para subsidiar decisões

Vll - Propor aprimoramentos nos fluxos e procedimentos de análise documental'

Art. 3e - A Comissão será composta por:

| - Conselhe iras(os ) do CRP 19;

ll - Assessoria jurídica;

lIl - Profissionâis técnicas(os) do Conselho; Podendo contar, quando necessário, com apoio de

outras(os) profissionais ou instituiçôes.

Art. 4e - A Comissão atuará de forma articulada com os setores administrativos responsáveis pelo

registro profissional, respeitando os fluxos institucionais e as competências estabelecidas.

Art. 5e - os processos de inscrição poderão ser submetidos à análise da comissão

de Veracidade Documental, esp€cialmente nos casos em que houver:

l- Dúvidas quanto à autenticidade dos documentos apresentados;

ll - lnconsistências nas informações prestadas;
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lll - lndícios de irregularidade ou fraude;

lV - Necessidade de verificação complementar.

NosCasoSeÍnqueforentidentiÍicadosindíciosdeÍraudedocumental,aComissãodeverá:

l-Suspendertemporariamenteoprocessodeinscrição,medianteiustificativatécnica;

ll - Encaminhar o caso à Assessoria Jurídica para análise;

lll - Conrunicar, quando cabivel, às autoridades competentes;

lV - Garantir o direito ao contraditório e à ampla deÍesa da(o) requerente'

Art. 6e - A atuação da comissão não substitui os procedimentos administrativos regulares, mas os

complementa, visando maior segurança iurídica e institucional'

Art.79-ospareceresemitidospelacomissãoterãocarátertécnicoesubsidiarãoasdecisõesdocRP

19, observadas as competências das instâncias deliberativas'

Art,89-Acomissãodeverámanterregistrodesuasanáliseseencaminhamentos,garantindoa

rastreabilidade dos processos e a transparência Institucional'

Art.9e - tsta llesolução L'ntra em viSor na presente data

Aracaju/SE, 23 de fevereiro de 2026.
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